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Segurança Alimentar 
e Nutricional é Lei

Vivemos um momento histórico que atende aos anseios dos que lutam pela Segurança 
Alimentar e Nutricional no Brasil. O Projeto de Lei que cria o Sistema Nacional de Segu-
rança Alimentar e Nutricional (SISAN), aprovado na Câmara dos Deputados e Senado 
Federal e sancionado pelo Presidente da República no dia 15 de setembro de 2006, de-
monstra a atenção despertada pelo tema e a capacidade da sociedade na elaboração 
de novas propostas para a Política Nacional. 

A Lei representa a consagração de uma concepção abrangente e intersetorial da Se-
gurança Alimentar e Nutricional, bem como dos dois princípios que a orientam, que 
são o direito humano à alimentação e a soberania alimentar. De fato, compreender a 
Segurança Alimentar e Nutricional como um direito humano fundamental representa 
um enorme passo para vencermos a fome, a desnutrição e outras tantas mazelas que 
ainda envergonham o País. E abre a possibilidade para que, em futuro breve, qualquer 
brasileiro privado desse direito essencial possa cobrar do Estado medidas que corri-
jam esta situação. Da mesma maneira, vincular à Segurança Alimentar, o princípio da 
soberania alimentar é reconhecer o direito de nosso povo em determinar livremente o 
que vai produzir e consumir de alimentos.

O Sistema cria as condições para a formulação da Política e do Plano Nacional nesta 
área, com diretrizes, metas, recursos e instrumentos de avaliação e monitoramento, 
compostos de ações e programas integrados envolvendo diferentes setores de gover-
no e a sociedade, na busca pela alimentação suficiente e de qualidade para todos.

Cria-se, também, uma institucionalidade permanente, para o CONSEA, órgão formado 
por representantes da sociedade e do governo, que tem a importante função de pro-
por diretrizes para a Política Nacional nesta área. O mesmo vale para outros órgãos, 
cujas permanências deixam de ficar sujeitas a humores e prioridades definidas por 
cada novo governante. Isto porque a Segurança Alimentar deixa de ser uma política de 
governo, para se transformar em uma política de Estado. 

Fruto da principal resolução da II Conferência Nacional de Segurança Alimentar e ela-
borada pelo CONSEA, a proposta foi resultado de um amplo processo de participação 
e discussão com diversos setores da sociedade. Sabemos que as leis, por si só, não 
são capazes de garantir aquilo que elas estabelecem. É necessário prosseguir e apro-
fundar a participação de sociedade e governos nesta direção. Mas o processo até aqui 
cumprido, com a aprovação da Lei, coroa a luta de brasileiros que acreditam que a 
fome e a insegurança alimentar podem ser superadas neste País. 

Chico Menezes
Presidente do CONSEA
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Conceitos Importantes

Segurança Alimentar e Nutricional

Todo mundo tem direito a uma alimentação saudável, acessível, de qualidade, em 
quantidade suficiente e de modo permanente. Isso é Segurança Alimentar e Nutricio-
nal. Ela deve ser totalmente baseada em práticas alimentares promotoras da saúde, 
sem nunca comprometer o acesso a outras necessidades essenciais. Esse é um direi-
to do brasileiro, um direito de se alimentar devidamente, respeitando particularidades 
e características culturais de cada região. 

Insegurança – situações de insegurança alimentar e nutricional podem ser detec-
tadas a partir de diferentes tipos de problemas, tais como fome, obesidade, doenças 
associadas à má alimentação, consumo de alimentos de qualidade duvidosa ou preju-
dicial à saúde, estrutura de produção de alimentos predatória em relação ao ambiente 
e bens essenciais com preços abusivos e imposição de padrões alimentares que não 
respeitem a diversidade cultural.

O que diz a Lei?
A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos ao aces-
so regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras da saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. (Art. 3º)

A segurança alimentar e nutricional abrange: (Art. 4º)

I – ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em es-
pecial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, 
da comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e 
da distribuição dos alimentos, incluindo a água, bem como da geração de empre-
go e da redistribuição de renda;

II – conservação da biodiversidade e utilização sustentável dos recursos; 

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se gru-
pos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;
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IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, 
bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida 
saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população; 

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e

VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas 
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando- se as múlti-
plas características culturais do País.

Direito Humano à Alimentação Adequada

O conceito está fortemente relacionado ao conceito de Segurança Alimentar e Nu-
tricional. O direito à alimentação é parte dos direitos fundamentais da humanidade, 
que foram definidos por um pacto mundial, do qual o Brasil é signatário.  Esses di-
reitos referem-se a um conjunto de condições necessárias e essenciais para que 
todos os seres humanos, de forma igualitária e sem nenhum tipo de discriminação, 
existam, desenvolvam suas capacidades e participem plenamente e dignamente da 
vida em sociedade. 

O que diz a Lei?
A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à dignidade da 
pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constitui-
ção Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que façam necessá-
rias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população. 

A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambientais, 
culturais, econômicas, regionais e sociais. 

É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, fis-
calizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem como 
garantir os mecanismos para sua exigibilidade. (Art.2º)

O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com países 
estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à alimentação 
adequada no plano internacional. (Art. 6º)
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Soberania Alimentar

Cada país tem o direito de definir suas próprias políticas e estratégias sustentáveis de 
produção, distribuição e consumo de alimentos que garantam o direito à alimentação 
para toda população (soberania alimentar), respeitando as múltiplas características 
culturais dos povos. 

O que diz a Lei?
A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança alimentar 
e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia de 
suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos. (Art.5º)

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

Uma Política de Segurança Alimentar e Nutricional é um conjunto de ações planejadas 
para garantir a oferta e o acesso aos alimentos para toda a população, promovendo 
a nutrição e a saúde. Deve ser sustentável, ou seja, desenvolver-se articulando 
condições que permitam sua manutenção a longo prazo. Requer o envolvimento 
tanto da sociedade civil organizada, em seus diferentes setores ou áreas de ação 
– saúde, educação, trabalho, agricultura, desenvolvimento, social, meio ambiente, 
dentre outros – e em diferentes esferas – produção, comercialização, controle de 
qualidade, acesso e consumo.

Uma Política de Segurança Alimentar e Nutricional avança em relação às ações 
e programas desenvolvidos por esses diferentes segmentos ao promover os se-
guintes princípios:
• Intersetorialidade. 
• Ações conjuntas entre Estados e sociedade.
• Eqüidade, superando as desigualdades econômicas, sociais, de gênero e étnicas.
• Articulação entre orçamento e gestão.
• Abrangência e articulação entre ações estruturantes e medidas emergenciais.

Intersetorialidade – significa ações articuladas e coordenadas, utilizando os re-
cursos existentes em cada setor (materiais, humanos, institucionais) de modo 
mais eficiente, direcionando-os para ações que obedeçam a uma escala de priori-
dades estabelecidas em conjunto. Se os diferentes setores do governo e da socie-
dade civil agirem isoladamente, não teremos uma Política de Segurança Alimen-
tar e Nutricional efetiva.  Recursos dispersos e aplicados sem um planejamento 
global são mais facilmente desperdiçados ou utilizados por grupos isolados para 
seus interesses particulares.
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Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional

Por meio do SISAN, os órgãos governamentais dos três níveis de governo e as organi-
zações da sociedade civil irão atuar conjuntamente na formulação e implementação 
de políticas e ações de combate à fome e de promoção da Segurança Alimentar e 
Nutricional, e ainda no acompanhamento, monitoramento e avaliação da situação nu-
tricional da população, definindo direitos e deveres do poder público, da família, das 
empresas e da sociedade. A participação no Sistema deverá obedecer aos princípios 
e diretrizes e será definida a partir de critérios estabelecidos pelo CONSEA e pela Câ-
mara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional.

Integram o SISAN:
• a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
• o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República;
• a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por Minis-

tros de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecu-
ção da segurança alimentar e nutricional; 

• os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; e

• as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. (Art.11º)

O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios: (Art.8º)
• universalidade e equidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espé-

cie de discriminação;
• preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas;
• participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 

controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas 
as esferas do governo; e

• transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e dos 
critérios para sua concessão.

O SISAN tem como base as seguintes diretrizes: (Art.9º)
• promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais e 

não-governamentais;
• descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esfe-

ras de governo;
• monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de 

gestão das políticas para a área nas diferentes esferas de governo;
• conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 

adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população;

• articulação entre orçamento e gestão; e
• estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos.



Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional

O CONSEA é um instrumento de articulação entre governo e sociedade civil na propo-
sição de diretrizes para as ações na área da alimentação e nutrição. Instalado no dia 
30 de janeiro de 2003, o Conselho tem caráter consultivo e assessora o Presidente 
da República na formulação de políticas e na definição de orientações para que o País 
garanta o direito humano à alimentação.

O Conselho é formado por conselheiros – representantes da sociedade civil organizada 
e ministros de Estado e representantes do Governo Federal –, além de observadores 
convidados. O patrono do Conselho é o cientista social Josué de Castro, pioneiro das 
abordagens científicas sobre o fenômeno da Fome. 

Governos e Sociedade

O CONSEA estimula a sociedade a participar da formulação, execução e acompanha-
mento de políticas de Segurança Alimentar e Nutricional. Considera a organização 
da sociedade essencial para as conquistas sociais e para a superação definitiva da 
exclusão.

Nem o governo e nem as organizações da sociedade civil, agindo isoladamente, têm 
condições de garantir a Segurança Alimentar e Nutricional da população de modo efi-
caz e permanente. O esforço para a ação conjunta e coordenada é fundamental, de 
modo que cada parte cumpra com suas atribuições específicas, utilizando os recur-
sos existentes de forma mais eficiente e com mais qualidade.

CONSEA e SISAN 
• Articula, acompanha e monitora, em regime de colaboração com os demais inte-

grantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Políti-
ca Nacional e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

• Mobiliza e apóia entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de 
ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional.
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O que diz a Lei?
• O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios:

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de 
Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da 
segurança alimentar e nutricional;

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de 
critérios de indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional; e

III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal afins, 
de organismos internacionais e do Ministério Público Federal.

• O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da sociedade 
civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e designado pelo 
Presidente da República.

• A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será considerada ser-
viço de relevante interesse público e não remunerada.
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Conferência Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional

A Conferência indica diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de Segu-
rança Alimentar. A realização do evento faz parte do SISAN, garantida em Lei. A Lei 
prevê ainda que a Conferência Nacional faça uma avaliação do SISAN. A Conferência 
Nacional é precedida de Conferências Estaduais, Distrital e Municipais, nas quais são 
escolhidos os delegados para o evento nacional.

De acordo com a Lei, o CONSEA:
• convoca a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com periodi-

cidade não superior a quatro anos;
• define parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência, 

por meio de regulamento próprio;
• propõe ao Poder Executivo Federal as deliberações do evento, diretrizes e prioridades;

I Conferência Nacional 

• De 27 a 30 de julho de 1994, Brasília (DF).
• Cerca de 2.000 delegados, convidados e observadores.
• Objetivos: discutir o conceito de Segurança Alimentar como componente de um pro-

jeto nacional transformador da realidade que produz e reproduz a fome, a miséria e a 
exclusão; obter consenso sobre prioridades e diretrizes para formulação de políticas 
e proposição de instrumentos de intervenção; discutir o processo de construção 
da cidadania; identificar alternativas e promover a troca de experiências em desen-
volvimento na sociedade; e identificar novas formas e mecanismos de parceria e 
articulação entre ações governamentais e não governamentais, tendo em vista a 
construção de uma nova relação Estado/sociedade.

• O evento foi resultado de um processo que começou com o lançamento da Ação da 
Cidadania Contra a Fome e a Miséria e Pela Vida.

II Conferência Nacional 

• De 17 a 20 de março de 2004, Olinda (PE).
• Cerca de 1.400 delegados, convidados e observadores.
• Objetivos: propor diretrizes para o Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricio-

nal, além de avaliar ações e experiências.
• Foram aprovadas 153 propostas de ações estratégicas. A Lei que cria o Sistema Na-

cional de Segurança Alimentar e Nutricional é a principal deliberação da II Conferência. 
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III Conferência Nacional

• De 03 a 06 de julho de 2007, Fortaleza (CE). 
• Cerca de 2.000 delegados, convidados e observadores. 
• Objetivos: propor diretrizes para a incorporação da Segurança Alimentar e Nutri-

cional nos eixos estratégicos de desenvolvimento do País e da sua inserção in-
ternacional; diretrizes e prioridades da Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; bases para a implementação e normatização do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN).
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LEI Nº 11.346
Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006.

Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em asse-
gurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e composi-
ção do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por meio do 
qual o poder público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará e 
implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada.

Art. 2º A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados 
na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que 
se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional 
da população.

§ 1º A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões ambien-
tais, culturais, econômicas, regionais e sociais.

§ 2º É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, monitorar, 
fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, bem como 
garantir os mecanismos para sua exigibilidade.

Art. 3º A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficien-
te, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base 
práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que 
sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Art. 4º A segurança alimentar e nutricional abrange:

I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 
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especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, 
da comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e 
da redistribuição da renda;

II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social;

IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimen-
tos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de vida 
saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população;

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e

VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas 
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do País.

Art. 5º A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança ali-
mentar e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia 
de suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6º O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com 
países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à alimen-
tação adequada no plano internacional.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 7º A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança ali-
mentar e nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um conjun-
to de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança alimentar 
e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a legisla-
ção aplicável.

§ 1º A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios e 
diretrizes do Sistema e será definida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) e pela Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser criada em ato do Poder Executivo Federal.

§ 2º Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de que trata o § 1º deste 
artigo poderão estabelecer requisitos distintos e específicos para os setores público 
e privado.
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§ 3º Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em 
caráter interdependente, assegurada a autonomia dos seus processos decisórios.

§ 4º O dever do poder público não exclui a responsabilidade das entidades da socieda-
de civil integrantes do SISAN.

Art. 8º O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios:

I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espé-
cie de discriminação;

II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas;

III – participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramen-
to e controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em 
todas as esferas de governo; e

IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e dos 
critérios para sua concessão.

Art. 9º O SISAN tem como base as seguintes diretrizes:

I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais 
e não-governamentais;

II – descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as es-
feras de governo;

III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de 
gestão das políticas para a área nas diferentes esferas de governo;

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da popu-
lação;

V – articulação entre orçamento e gestão; e

VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos humanos.

Art. 10. O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de segu-
rança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e so-
ciedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação 
da segurança alimentar e nutricional do País.

Art. 11. Integram o SISAN:
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I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável 
pela indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Nacional de 
Segurança Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN;

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, respon-
sável pelas seguintes atribuições:

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com periodi-
cidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de compo-
sição, organização e funcionamento, por meio de regulamento próprio;

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e 
do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos orça-
mentários para sua consecução;

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais inte-
grantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Política e 
ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

d) definir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN;

e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades con-
gêneres de segurança alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das ações que 
integram o SISAN;

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de 
ações públicas de segurança alimentar e nutricional;

III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por Minis-
tros de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução 
da segurança alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras:

a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação;

b) coordenar a execução da Política e do Plano;

c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito Federal;

IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; e
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V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN.

§ 1º A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida de 
conferências estaduais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organi-
zadas pelos órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos Mu-
nicípios, nas quais serão escolhidos os delegados à Conferência Nacional.

§ 2º O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios: 

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de 
Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da se-
gurança alimentar e nutricional;

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de 
critérios de indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional; e

III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal afins, 
de organismos internacionais e do Ministério Público Federal.

§ 3º O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da sociedade 
civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e designado pelo 
Presidente da República.

§ 4º A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será considerada 
serviço de relevante interesse público e não remunerada.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus 
respectivos mandatos.

Parágrafo único. O CONSEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, defi-
nir a realização da próxima Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
a composição dos delegados, bem como os procedimentos para sua indicação, confor-
me o disposto no § 2º do art. 11 desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de setembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
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